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A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, co sede na cidade de
Pirassununga, Estado de São Paulo, na Rua Galício Del Nero, n° 51, Centro, Pirassununga/SP,
inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 45.731.65010001-45, neste ato representado pelo Senhor
Prefeito Municipal, ADEMIR ALVES LINDO, brasileiro, casado, comerciante, portador da
Cédula de Identidade R.o. nO. 11.707.894-3-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nO.
016.192.378-06, domiciliado nesta cidade, onde reside na Rua Roberto Dcmétrius Zema n°
2844, Jardim Carlos Gomes, cidade de Pirassununga-SP, doravante denominado simplesmente
COM PROMITENTE, e. de outro lado, e a empresa RODRIGO TONELOTTO ME.
inscrita no CNPJ sob o n° 02.514.617/0001-50, com sede na Rua Dona Angelina Ferri
Marchiori, n° 60, Parque Industrial, na cidade de Pedreira/SP, CEP 13.920-000, tel.: (19) 3893
1580 1 (19) 3893 7441, email: rodipel@uol.com.br. dados bancários: Banco do Brasil,
Agência 2427-9, conta corrente n° 580-0, neste ato representada por RODRIGO
TONELOTTO, brasileiro, proprietário, nascido aos 01/12/1979, portador da Cédula de
Identidade RG n° 29.663.262-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 270.260.838-80,
residente e domiciliado na Rua Alameda das Prímulas, n° 203, Parque das Flores, na cidade de
Jaguariúna/SP, CEP 13820-000, tel.: (19) 3893 1580 1 (19) 3893 7441, email:
rodipel@uol.com.br, doravante denominada simplesmente COMPROMISSÁRIA, neste ato
por seu representante legal, conforme documento comprobatório, nos termos da Lei Federal
nO 8666/93, Decreto Municipal n° 3.863/2009 e alterações, resolvem REGISTRAR OS
PREÇOS dos materiais, constantes no EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS N° 0112019, de acordo com seu(s) respeetivo(s) preço(s)
unitário(s) e marca(s) abaixo discriminados:

•

• Seq. Código Descrição Marca Qtde. U.M. Vir. Vir. Total
Unitário R$ R$

5 341.380006.6 Desentu idor de ia. DSR 30 UN R$ 1.20 R$ 36,00
ESPECIFlCAÇÀO PRiMEIRA QUALIDADE, BOCAL FEITO EM MATERIAL DE £lO RRACH" OU PLASTlCO RESISTENTE. MEOINDOAPROXIMADA MEfnE 11 eM

DE DIM1ETRO E AlTURA APROXIMADAMENTE DE 18 eM .

9 341.90024.159 Escova oval em
plástico de ny10n
ara rou a.

DSR 30 PC R$ 1,30 R$ 39,00

\\,
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\ /
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\

R$ 247,50

RS 612,00

RS 0,33

R$ 2,55

LIMPUS

JOVITA

,51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-80 8

Esponja de louça
du la face.

ESCOVA OVAL EM PLAST1CO DE NYlON PARA ROUPA

ESPONJA DE lOUCA DUPLA FACE COMPOSICAO ESPUMA DE POUURETANO, Ff[l.RA SffHETfC", E ABRASoIVA

341.40003.188

354.380011.637

Rua Galício Del

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO

mailto:rodipel@uol.com.br.
mailto:rodipel@uol.com.br,
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R$ 334,64R$ 1,78PAR188TALGE342.180003.2518 Luva de borracha
caseira para limpeza
tamanho G.

ESPECIFICAÇÃO LUVA DE BORRACHA CASEIRA P/liMPEZA TAMANHO G ANATO M;CAANTtDERRAPArHE,MElHOR SEtJS18IUDADE, REVESTID A
nITERNAMEtHE COM FLOCOS DE ALGODAO: ElABORADA CO M LATEX DE BORRACHA NATURAl DA MAIS AlTA QUALIDADE

19 342.180078.45 Luva de borracha TALGE 188 PAR RS 1,78 R$ 334,64
tipo rnultiuso
tamanho M com CA.

ESPECIFlCAÇÃO lUVA DE BORRACHA TIPO MULTIUSO TAM. M COM CA COMPO SICAO 100% LATEX, NAO ESTERIL, FORRADA, Atro DERRA PANTE E
RESISTENTE EMBALAGEM PLASTICA RESIS TENTE, DEVIOAMEIHE LACRADA E ROTUlJIDO CONFORME lE GISLP.. CAO VIGENTE
CONI£tlOO 1 (UM) PAR DE lUVAS TA MANHO M, DEVE CotlSTAR OBRIGATORIAMENTE o t~DO CA tJAEMBALAGEM

20 342.180083.50 Luva de borracha
tipo multi uso
tamanho P com CA.

TALGE 75 PAR RS 1,78 R$ 133,50

R$ 345,00RS 2,30DSRPá para lixo em
lástico.

lUVA DE BORRACHA TIPO MUl TIUSO TAM. P COM CA Cill.1PO SICAO 100% lATEX, t./AO ESTERll, FOR~D.ol" ANTI OERRAPAtlTE E
RESISTENTE. EMBALAGEM PLASTICA RESISTErHE, OEVIDM1EtlTE LACRADA E ROTULADO CONFORME lEGISlACAO VIGENTE,
CONTEnDO 1 (UMj PAR DE LUVAS TA MANHO P, DEVE CONSTAR OBRIGATORtAMErUE o N 00 CA NA EMBAl AGEM

341.130003.177

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO
MEDINDO 20 X 20 CM APROXIMADAf.'lEtHE, CASO DE MADEIR A REVESTIDO DE PLASTICO MEDtNDO APROXIMADAMErHE !VJ CM
PRODUTO DE BOA QUALIDADE, DEVIDAMENTE iOEI-HIF tCADO COM ETIQUETA DO FABRICNJTE.

25 341.150001.119 Pano para limpeza
com furos - pacote
com 05 unidades.

MR 525 PCT R$ 1,50 RS 787,50

ESPECIFICAÇÃO
PAtlO P/lIMPEZACI FUROS. PCTE 05 UN MEDJOI\.APRO X.60CMX33CM.COMPOS1CAO TEXTlL:1oo% DE fiBRAS DE VI SCOSE,RESIt~A
ACRILlCA EAGErHE ANTlBACTERIAS

28 367.20013.16 Pilha alcalina AAA-
cartela com 2
unidades.

ELGIN 30 PCT R$ 2,29 RS 68,70

ESPECIFICAÇÃO
Pilha alcalina iam. AAA, de primeira qualidade em balada em carteta CO'ltenc'o 02 un ,de~idam~nle Ia- nada e fO!lJlaca oonformt' leg,slacao "';gen~e,
com mlormacoes do produlo e laDricarte

•
R$ 1.563,50

R$ 2.407,50

RS 29,50PCTITAQUITI 53

BORBOREMAVassoura caipira -
com cabo.

VASSOURACAWIRA C! CABO DE 1,10M,100%SORGO f-lAT URAl SECO,COM 03AMARRRAS~At1UAl,COMAlTURA TOTAl DE 1,lDM
CABO REVESTIDO

Saco plástico para
lixo, capacidade 100
litros, pacote com
100 eças.

SACO PlASTICO PARA ACONOIClotJAMEtHO DE REStOUas ORGANICOS, SACO RESISTENTE. COM RESINAS TERMOPLAS. TICAS
VIRGEM, REFORCADO, TM11\rJHD DE 75CM X 10SCM, COM ESPESSURA MINIMA DE O,16MM (O,OBMM FI PAREDE) CAPACIDADE
VOLUMETRICA DE 100 LITROS, CAPACIDADE NOMlt.JAl20 KG, TIPO OOMICIUAR. COM SOLDACONTI. tlUA, HOMOGENEA E Uf-ltfORME,
PROPORCIONANDO PERFEI. TA VEDACAOE fJAO PERMITINDO A PERDA DE COtHEUDO DURAHTE o MAI-lUSEIO, DE FACll
SEPARACAO E ABERl"URA DAS UNIDADES SEM PROVOCAR DANOS AO SACO EMBA.lADOS- EM PACOTES COM 100 UNIDADES
DEVIDAMEIHE IOEtHIFICADOS ATRAVES DE ETIQUETA DO FABRICANTE. A ETIQUETA E OS SACOS DE LIXO DEVEM SER COt-lFECCIO
NADOS DE ACORDO COM AS ~lORrMS DAABIH NBR 9191,'08 SACOS HA COR PRETA

341.2 I 0078.522

341.190005.245

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO

33

Total 6.909,48

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE
novecentos e nove reais e quarenta e oito centavos).

~ro, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028Rua Galício D

PREÇOS: R$ 6.909,48 (seis mil .]

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 2)'
1.1. A presente Ata tcm por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE
LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DA SAÚDE, conforme especificações do ANEXO I - Termo de Referência, tudo em
couformidade com as disposições dcste Edital e seus ancxos, que o integram e completam.
1.2. Este instrwnento não .origa o Município de Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades registradas .pendo ocorrer licitações especificas para o fornecimento does)
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objeto(s) desta licitação, obedecidas à legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
1.3. As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Autorização de Fornecimento, emitidas pelo Município de Pirassununga.

•

CLÁUSULA SEGUNDA - QUANTO À ENTREGA E RECEBIMENTO DOS
PRODUTOS

2.1. As entregas deverão ser parceladas, conforme as necessidades da Secretaria
Municipal da Saúde.
2.2. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarilàdo da Secretaria Municipal dc Saúde,
sito à Rua Siqueira Campos, 1116 - Centro - Pirassununga/SI', no horário compreendido das
07:00 às 10:30 e das 13:00 às 16:30.
2.3. O prazo para a entrega dos produtos será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do
recebimento da Autorização de Fornecimento (AF).
2.4. As entregas somente poderão ser realizadas após a emissão da Autorização de
Fornecimento (AF) expedida pela Seção de Material da Prefeitura.
2.5 O recebimento dos produtos será em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal
n.08.666/93, mediante recibo.
2.6. Um determinado objeto será inteiramcnte rccusado pela unidade requisitante nas
seguintes condições:
2.6.1. Caso tenha sido entregue com as especificações diferentes das contidas na Ata e em seu
anexo, no edital ou na proposta.
2.7. Nos casos de recusa do objeto, a Contratada terá de providenciar a substituição dentro do
prazo estipulado unidade Administração, sem qualqucr ônus para a municipalidade.
2.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
prolissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites cstabelecidos pela lei ou
por este instrumcnto.
2.9. Despesas com frete correrão por conta e risco da empresa vencedora.

f Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028Rua Galício

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
3.1. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prcscritos em lei .
3.2. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o objeto
desta licitação.
3.3. Arcar com as despesas decorrentes de frete e descarregamcnto.
3.4. Indicar um preposto para as tratativas com o Gestor da ata de registro de preços
designado pela Administração.
3.5. Arcar com os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.
3.6. Efetuar a entrega dos produtos de acordo com as espccificações e demais condições
estipuladas no Edital e nos locais determinados pela Secretaria Municipal da Saúde.
3.7 . Transportar os produtos em veículo apropriado em cumprimento das leis vigentes.
3.8. Comunicar de imediato a Secretaria Municipal da Saúde, acerca dc eventuais motivos que
impossibilitem o cumprimento das obrigações c demais disposições constantes deste edital.
3.9. Reparar, corrigir, remo er, as suas expensas, no todo em parte o produto em que s
verifique(m) defeitos./ impropriedades, bem como, providenciar a substituição do
mesmos, no prazo mo estipulado pela Unidade Requisitante, sem qualquer ônus a
Município.

•



O'."....!; PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

3.10. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da
adjudicação desta Licitação.
3.11. Ofertar produtos de primeira qualidade.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
4.1. Comunicar a empresa vencedora de toda e qualquer ocorrência relacionada com a
presente aquisição.
4.2. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo estipulado neste edital.
4.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o produto que a empresa vencedora entregar fora das
especificações do Edital.

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA IM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO •
6.1. O pagamento será efetuado 15 (quinze) dias após a entrega dos produtos e apresentação
da respectiva Nota Fiscal, devidamente assinada por um agente da Secretaria Municipal da
Saúde.
6.2. A emissão da nota fiscal deverá obedecer as disposições contidas na Portaria CAT 162/08
(nota fiscal eletrônica) e suas ulteriores alterações, expedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo, sob pena de não recebimento.
6.3. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamente, à Administração Pública
Municipal, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a correção
monetária, com base no IPC/FlPE pro rala die, desde a data da obrigação até sua efetiva
quitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CRÉDITO I)OR ONDE CORRERÁ A DESPESA
7.1. A dotação orçamentária da presente licitação está à cargo dos seguinte elemento
orçamentário:

12.01 Saúde
Despesa 404
Categoria Econômica 33.90.30-22
Rubrica Orçamentária 10 30 I 1002 2004
Código de Aplicação 3100000 \<'0I RI)

•

el Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028Rua Galíci

12.02 F.M.S. - Saúde
Despesa 2390 1)
Categoria Econômica 33.90.30-22
Rubrica Orçamentárill 10301 1001 2597
Código de Aplicação 300107 F02 Rest ~-

7.2. Em caso de altera~ão da rubrica orçamentária, durante a vigência con~ratual, poderá ?aver
sua alteração, por melO Decreto e/ou apostdamento, desde que deVidamente autOrIzado
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CLÁUSULA OITAVA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta Municipal, mcdiante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei nO8.666/93 e no Decreto Municipal nO3.863/09.
8.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

•

•

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
I'ROPONENTE

9.1. O Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata, assegurado o contraditório e
a ampla defesa:
- A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior; e
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação
dos preços de mercado.
Por iniciativa da Administração, quando:
a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no
processo licitatório;
c) Por razões de interessc público, devidamente motivadas c justificadas;
d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;
e) A licitante comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes
da Ata de Registro de Preço; e
f) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Rcgistro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
9.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de
registro .

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE
PREÇO

10.1. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem fornecedores registrados.

I Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028Rua Galício

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES
11.1. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusar-se em assinar a Ata de
Registro de Preços, bem como r usar, injustificadamente, em entregar o objeto deste certame
dentro do prazo estabelecido ela Administração, caracterizando o descumprimento total da
obrigação assumida, fica' . ujeito à:
a) Advertência;
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b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, bem como
demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
tennos do art. 87 da Lei 8.666/93.
11.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b". !àcultada a defesa prévia do interessado no prazo de
5 (cinco) dias, contado a partir da data da notificação.
11.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminaL caso a(s) licitante(s)
venccdora incorra nas mesmas.
11.3. Se a licitante vencedora não observar o prazo lixado para a entrega dos produtos, licará
sujeita a multa diária de 1% (um por cento) do valor total dos itens por ela adjudicados,
enquanto perdurar atraso, até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassado este limite a autorização
de fornecimento c/ou ata de registro de preços poderão ser rescindidas, a critério do •
Município, independentemente da aplicação das sanções cabiveis.
11.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá(ão) a(s) licitante(s)
vencedora(s) em multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da obrigação não
cumprida, conforme critérios de razoabilidade, sendo o valor devidamente re[~ustado a data
da aplicação da penalidade.
11.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá(ão) a(s) licitante(s)
vencedora(s) em multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da obrigação não
cumprida, devidamente reajustado a data da aplicação da penalidade.
11.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato c/ou de suas
partes integrantes, a Contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis, pagará à
Prefeitura, a título de honorários advocatícios, a importância correspondente a 10% (dez por
cento) do valor da causa.
11.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente
punitivo e, consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos
eventuais danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
11.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas
aplicadas poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.
reajustada, sob pena de rescisão contratuaL
11.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando este for devido.
11.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou
força maior, a critério da Prefeitura, só serú recebido se acompanhado das justilicativas
apresentadas à Prefeitura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS CASOS DE RESCISÃO
12.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes qu
se adequarem aos motivos tipilicados no artigo 7S da Lei Federal 8.666/93, artigo 13 dOi
Decreto Municipal nO3.863/2009, bem como as ocorrências descritas no edital da licitação. '

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO I)REÇO REGISTRADO
13.1. Durante a vigênc'a,d Ata, os prcços registrados serão lixos e irreajustáveís, exceto nas
hipóteses, devidamt -, 'omprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea" o
inciso TIdo art. 6 ! ei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

Rua Galício el Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028
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13.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art.
65 da Lei n.O8.666/93, a Administração, sc julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.
13.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Administração Municipal para alteração, por aditamento, do
preço da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Constatado pelo agente da Secretaria Municipal da Saúde, responsável pelo recebimento
dos produtos, através de laudo, que os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital,
após contraditório da licitante vencedora, o pedido poderá ser cancelado, à critério da
Administração, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
14.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega, podendo recusá-Ias ou solicitar substituições, e ainda, se reserva ao direito de
revogar, anular, adquirir no todo ou em parte, rejeitar todas as propostas, desde que
justificadamente haja inconveniência administrativa para seus serviços e por razões de
interesse públíco.
14.3. Despesas com Ii'ete e descarregamento correrão por conta e risco da empresa veneedora.
14.4. Os produtos deverão estar de acordo com os termos das especifieações do TemlO de
Referência.
14.5. A empresa vencedora responsabilizar-se-á civil e criminalmente, inclusive no que se
refere a eventual d,mo, a quem quer que o sofra, por qualquer erro ou imperfeição na
execução do objeto licitado.
14.6. A licitante deverá ofertar produtos de primeira qualidade.
14.7. Havendo eventuais divergêneias ou dúvidas entre a deserição do produto no Termo
de Referência e o produto entregue, a Administração Municipal poderá solicitar ensaios,
testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para eomprovar a qualidade
do objeto licitado, correndo as despesas por eonta da empresa vencedora, com base no
artigo 75 da Lei nO8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Obriga-se a detentora da Ata de Registro de Preços a manter, durante todo a presente
avença, as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame Iíeitatório.
15.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não sejam
resolvidas amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de
Pirassununga para a solução judicial. desistindo as partes de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
15.3 E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos da presente
avença, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

Rua Galício

/
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í.:.
I ,ero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900. (19) 3565-8028
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Requisição n° 2334/2018 c 2336/2018.
Processo de Administrativo n04250/2018.
Pregão Presencial 01/2019.
Ata de Registro de Preços n° 37/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DI~ PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: RODRIGO TOI'\ELOTTO ME

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE L.HvIPEZA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE.

•
"AI'\EXO ÚNICO"

Seq . Código Descrição Marca Qtdc. V.M. Vir. Vir. Tolal
Unihlrio RS RS

5 341.380006.6 Desentuoidor de Dia. DSR 30 UN R$ 1.20 R$ 36,00
ESPECIFICAÇÃO PRIMEIRA QUALIDADE. BOCAL FEITO EM MATERIAL DE BO RRACHA ou PLASTlCO RES1STEtJTE, MEDINDO APROXIMADA MENTE 11 eM

DE DIAMETRO E Al TURA APROXIMADAMENTE DE 18 eM

R$ 247,50

R$ 612.00

RS 0,33

R$ 2,55

LlMPUS

JOVI'IA

Esponja de louça
du la face.

Filtro de papel n"
103.

PARA CAFE, PRODUZIDO EM MATERIAL 100')'0 FIBRAS CELUl aSICAS, f~A COR BRANCA, COM MlCROFUROS E COSTURA ou PLA o QUE
TORNA o fiLTRO MAIS RESISTENTE. EMBN..ADO EM CAIXA DE PAPElAO COtHEtlDO 30 UNIDADES 11EMBAl AGEM DEVE COtiTER
If.JFORMACOE.S SOBRE o PRODUTO, INST RUCOES DE USO E DEMAIS lt~FORMI\COES

ESCOVA OVAL EM PlASTlCO DE HYLor~ PARA ROUPA

ESPot~JA DE lOUCA DUPLA FACE COMrOSICAO: ESPUMA DE P0LJURE1ANO, FIBRA SltHETICA E ABRASIVA

341.40003.188

354.380011.637

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO

9 341.90024.159 Escova oval em DSR 30 PC R$ 1,30 R$ 39,00
plástico de nylon
para rouoa.

LUVA DE BORRACHA CASEIRA PIlJMPEZA TM1ANHO G AIIATO M1CANlTIOERRAPAtHE,MElHOR SEJlSIBIUDADE, REVESTID A
UHERtlAMHHE COM FLOCOS DE AlGOOAO ELABORADA CO M LATEX DE BORRACHA NA TURIIl DA MAIS ALTA QUALIDADE

ESPECIFICAÇÃO

18 342.180003.25 Luva de borracha TALGE 188 PAR R$ 1,78 R$ 334,64
caseira para limpeza
tamanho G.

19 342.180078.45 Luva de borracha TALGE 188 PAR RS 1,78 R$ 334,64
tipo multi uso
tamanho M com CA.

•
LUVA DE BORRACHA TIPO MUl nuso TAM. M COM CA COMPO SICAO 100% LATEX, UAO ESTERIL, FORRADA, ANTI OERRA PAIHE E
RESISTEIIT£. EMBALAGEM PLASnCARESIS TENTE. DEVJOAMEtJTE LACRADA E ROTULADO CONFORME lE GISlA CAO VIGEIITE.
CONTE/mo 1 (UM) PAH DE LUVAS TA MANHa M DEVE corlSTAR OBRIGATORIAMENTE O N DO CA riA EMS ALACEM

ESPECIFICAÇÃO

20 342.180083.50 Luva de borracha TALGE 75 PAR RS 1,78 I R$ 133,50tipo Illultiuso
tamanho P com C;\.

R$ 345,00

RS 787,50

RS 2.30

R$ 1,50

LUVA DE BORRACHA TIPO MUl TlUSO TAM. P COM CA COMPO SICAO 100% LATf:x, NAO ESTERll, FORRADA. NITI DERRA PANTE E
RESJSTEtJTE. EMBALAGEM PLASTlCA RESISTEtJTE, DEVIOAMHHE LACRADA E ROTULADO Cor'FORME lEGISlACA o VIGElHE.
corHEtlOO 1 IUM) PAR DE LUVAS TA MAJJHO P . DEVE COIlSTAR OBRIGATORIAMENTE o t, DO Cf. liA EMRAL AGEM

341.130003.177

341.150001.119

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO

Rua Galício Del
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ESPECIFICAÇÃO

CJ Icom 05 unidades.
PAI~O PI LIMPEZA Cf FUROS. PeTE 05 UN MEDIDA APRO X OOCMX33CM COMPOSICAO TEXTlL:100% DE fiBRAS DE VI SCOSE,RESINA
ACRILlCA E AGEmE ArHlBACTERIAS

28 367.20013.16 Pilha alcalina AAA-
cartela com 2
unidades.

ELGIN 30 PCT R$ 2,29 R$ 68,70

ESPECIFICAÇAO
P4hd alcalln.illafll. MA, de primeira qlJa~dilde, ~JT1 baldda em Cilrkla contendo 02 UJl • devidamente la. crada e rol1.Jl..1odacol\fomlt~ l'1li~c ••o V'genle,
com IIlfonnilcoes do produto e fabllcam"

33 341.210078.522 Saco plástico para ITAQUITI 53 PCT R$ 29,50 RS 1.563,50
lixo, capacidade 100
litros, pacote com
100 neças.

ESPECtf ICAçAo
SACO PlAST1CO PARAACOIJOlGIOIIAMElHO DE RESIOUOS ORGAtllCOS, SACO RESISTENTE, çQr,.l RESltlAS TERMOPlAS. rICAS
VIRGEM. REFORGADO, TAMANHO DE 7seM x 105CM, COM ESPESSURA MltllMA DE O,l6MM (O,08M'-I PI PAREDE) CAPACIDADE
VOLUMETRICA DE 100 LITROS, CAPACIDADE t<O"'INAL;.>Q i(G, TIPO DOM!CILlAR, COM SOLDA cOtITl- UUA, HOMOGENEA E UflIFOHME,
PROPORCIOtIAtIOO PERFEI- TA VEDACAO E NAO PERMlTlllDO A PERDA DE CotHEUDO DURAIHE o MAflUSEIO. DE FACtL
SEPARACAO E ABERTURA DAS UtJI[)ADES SEM PROVOCAR DAr lOS AO SACO EMBALADOS EM PACOTES COM 100 UtJlDADES
DEVIDAMEtHE IDENTIFICADOS ATRAVES UE EnOUETA no FARRICAHTE. A ETIQUETA E OS SACOS DE LIXO DEVEM SfR COHFECCIO
t.JAOOS DE ACOfmOCOM AS tJORMo\S DA ABNT 'lAR 9191/08 SACOS liA COR PRETA

R$ 2.407,50BORBOREMAVassoura c<lipira -
com cabo.

VASSOURA CAJPIRA CI CABO DE 1.10\1,100% SORGO !lAr URAl SECO.COM OJAt.tARRRAS MAIlUAl,COM ALTURA TOTAL DE 1}OM
CARO REVESTIDO

341.190005.245

ESPECIFICAÇÃO

Totôll 6.909,48

VALOR TOTAL DA ATA DE RF:GISTRO DE PREÇOS: RS 6.909,48 (seis mil
novecentos e nove reais e quarenta e oito centavos).

•

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

CONTRATOS OU ATOS ,JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

Requisição nO2334/2018 c 2336/2018.
Processo de Administrativo n04250/2018.
I'regão Presencial 0112019.
Ata de Registro de Preços n" 37/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: RODRIGO TONELOTTO ME

•
Objelo: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE .

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n° I 1.707.894-3 - SSP/SP - CPF n° O16.I92.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema, 2844, .Id. Carlos Gomes, Pirassununga - SI'.
Telefone: 193561-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-ademir@ademirlindo.eom.br

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESI':

de2019 .

LVES LINDO
to Municipal

Pirassununga, ~ de

li
Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565~

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgào/Setor: Rua Galíeio Del Nero, n° 51 - Centro - Pirassununga-
SI'.
Telefone c Fax: 01519-3562-1601 ouOl5 19-3565-8014
e-mail: eontabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

•

mailto:prefeito@pirassununga.sp.gov.br-ademir@ademirlindo.eom.br
mailto:eontabilidade2@pirassununga.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Requisição n° 2334/2018 e 2336/2018.
Proccsso de Administrativo n04250/20 18.
Prcgão Prcscncial 0112019.
Ata dc Rcgistro de Prcços nO37/2019.
Contratantc: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP.
Contratada: RODRIGO TONELOTTO ME

Objcto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. •

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Viníeius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257; Ora. Érica Regina I'ianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza -
OAB/SI' 319.544; Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302; Dr. Matheus Baldovinotti -
OAB/SP 380.088.

Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite proccssual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na
Resolução nOO 1/20 I I do TCESI';
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial •
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

leio Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900- (19) 3565- 28Rua

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regiment
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

de 2019.

- Prefeito Municipal.

//

,hI, centro, Pirassununga/SI'.
lfassun unga. sp.gov.br.
irlindo.com.br.

CONTRATANTE:
Nome e cargo: ADEMIR ALVE
RG: 11.707.894-3 - SSPlSP.
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 3565800 .
Endereço: Rua Galício el
E-mail institucional: refe.
E-mail pessoal: ad ir n

Pirassununga, ~ de

ASSINATURA.

CONTRATADA:
Nome e cargo: R RIGO TONELOTTO - proprietário
RG: 29.663.262-4 SSP/SP
CPF: 270.260.838-80
Telefone: (19) 389315801 (19) 38937441
Data de Nascimento: O I/12/1979
Endereço: Rua Alameda das Prímulas, nO203, Parque das Flores, na cidade de Jaguariúna/SP,
CEP 13820-000.
E-mail institucional:rodiR@uol.com.br
E-mail pessoal:rodipelnol.om.br

•

•
ASSINATURA:

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 _(19) 3565-8028

mailto:institucional:rodiR@uol.com.br
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PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSICÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNPJ N°: 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: RODRIGO TONELOTTO ME

CNPJ N°: 02.514.617/0001-50 •
PROCESSO ADM. N° 4250/2018

PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2019

ATA DE PREÇOS N°: 37/2019

VALOR TOTAL: R$ 6.909,48 (seis mil novecentos e nove reais e quarenta e oito centavos).

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

•de 2019.

"VES LINDO
c' o Municipal

Ir:
Pirassununga, ~ dc

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900. (19) 3565-8028

Declaro, na qualidade de responsável pela entidadc supra cpigrafada, sob as penas da Lei, que
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

~


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014

